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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 144/2023
PROCESSO 23.0.000088967-9

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC VIA PRÓ-DOAÇÕES E TRANSPLANTES – VIA VIDA, CNPJ nº 04.043.606/0001-65, de
alteração no Projeto “Pousada da Solidariedade V”, para a inclusão de despesa com material de expediente, no valor de R$
801,07 (oitocentos e um reais e sete centavos), considerando que, no plano de trabalho apresentado, esta despesa já havia
sido prevista, conforme Ofício 007/2023 de 24/08/2023 da OSC.
Sessão Plenária nº 033/2023, 27 de setembro de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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